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AVISO DE CONTRATÇÃO 11/2026 

PROCESSO SEl Nº 154.00006691/2026-67 

OBJETO: CORTINAS EM VOIL PARA JANELAS E PORTA DA 

FACHADA DO MUSEU REPUBLICANO 
 

Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, no Museu do Ipiranga, 

situado na Rua Brigadeiro Jordão, 149 - Ipiranga – São Paulo - SP, o Agente de 

Contratação, designado pela Portaria GD Nº 09 de 13 de fevereiro de 2026, Sr. Paulo 

Roberto dos Santos, procedeu a análise e o julgamento do recurso administrativo 

impetrado pela empresa AGUIAR MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO E 

DECORAÇÃO LTDA, CNPJ: 41.968.084/0001-36, no qual foram apresentados seus 

argumentos referentes ao resultado da Habilitação durante a Sessão Pública da 

Dispensa Eletrônica 11/2026 - MP, cujos objeto era Cortinas Em Voil Para Janelas E 

Porta Da Fachada Do Museu Republicano, com relação ao referido recurso, 

esclarecemos o que segue: 

 

I.  DAS PRELIMINARES 

1. O recurso foi interposto pela Aguiar Material Para Construção e Decoração 

LTDA, CNPJ: 41.968.084/0001-36, ora denominada recorrente, motivado pelo 

resultado da habilitação da Empresa: Ribeiro E Ribeiro Lavanderia De 

Estofados LTDA, CNPJ:  14.511.719/0001-00, habilitada para o fornecimento 

do item 1, durante a sessão pública da licitação em epígrafe. 

1.1. Tempestividade: a intenção de recurso foi manifestada durante a Sessão 

Pública de 12 de maio de 2026, mas não pelo chat do Sistema 

CompraGov e sim com envio de email para licitacoesmp@usp.br, e sua 

formalização enviada via email em 15 de maio de 2026. 

1.2. Legitimidade: a empresa recorrente participou da sessão pública, em 

pleno atendimento ao edital. O provimento do recurso objetiva a 

inabilitação da empresa declarada habilitada que apresentou a melhor 

oferta na ocasião. Portanto, a recorrente possui interesse na licitação e 

sua manifestação de recurso se mostra legítima. 

 

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

2.  Cumpridas as formalidades legais, todas as empresas participantes foram 

informadas da existência e trâmite do recurso administrativo interposto, pois a 

manifestação da recorrente foi registrada em plena conformidade de acordo 

com item 07 - DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA 

HOMOLOGAÇÃO.   
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III. DOS FATOS 

3. A empresa recorrente, questiona a habilitação da empresa declarada vencedora, 

conforme recurso ora transcrito: 

 

Recurso -  Item 1 
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IV. DAS RAZÕES DE RECURSO 

4. Conforme determina o subitem 7.5 do Aviso de Contratação foi concedido à 

empresa recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões 

escritas. Cumprido o estabelecido a recorrente apresentou o exposto no item III 

– DOS FATOS. 

 

V. DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

5. Conforme determina o subitem 7.7 do Aviso de Contratação, foi concedido o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as contrarrazões por escrito. A 

empresa, habilitado para o fornecimento do item 1 é a empresa Ribeiro e 

Ribeiro Lavanderia De Estofados LTDA, CNPJ:  14.511.719/0001-00, que não 

enviou as contrarrazões.  

 

VI. DOS FATOS 

6. A empresa recorrida não enviou as contrarrazões. 

 

VII. DA ANÁLISE 

7. Vinculada às prescrições legais e aos termos do Aviso de Contratação que 

regem o processo em todos os atos e fases, conforme o previsto nos termos do 

inciso II e do caput do art. 75º, da Lei federal nº 14.133/2021, a análise, a 

aceitabilidade do preço e a habilitação deste pleito, em primeira instância, 

adotou o que determinam o disposto nos Itens 4,5 e 6 e seus subitens do Aviso 

de Contratação. 

 

Isto posto, nos cabe relatar: 

7.1. Da Recorrente 

7.1.1. Habilitação - item 1 - indica que a Empresa Ribeiro E Ribeiro 

Lavanderia De Estofados LTDA, CNPJ:14.511.719/0001-00, enviou 

CND estadual em descumprimento ao exigido pelo item 8.12.1 do 

Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Contratação 11/2026, ora 

transcrito abaixo:  
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“8.12.1. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de 

Débitos tributários inscritos na Dívida Ativa), do domicílio ou sede do 

fornecedor;  

8.12.1.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei” 

 

7.2. Da Recorrida 

7.2.1. Não enviou as contrarrazões 

 

7.3. Considerações 

7.3.1. Isto posto, as alegações quanto à habilitação do item 1 – Empresa 

Ribeiro E Ribeiro Lavanderia De Estofados LTDA, 

CNPJ:14.511.719/0001-00 - A Licitante apresentou certidão em 

descumprimento com o exigido pelo item 8.12.1 do Termo de 

Referência, Anexo I do Aviso de Contratação 11/2026 
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8. DA DECISÃO 

 

8.1. A partir do exposto, e, em observância aos princípios basilares da 

contratação e à legislação de regência, o agente de contratação  

RECONHECE o recurso formulado pela empresa AGUIAR 

MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO E DECORAÇÃO LTDA, CNPJ: 

41.968.084/0001-36, e decide  DAR PROVIMENTO ao que se 

contrapõe a habilitação do item 1, uma vez que a empresa RIBEIRO E 

RIBEIRO LAVANDERIA DE ESTOFADOS LTDA  14.511.719/0001-

00- não apresentou a CND Estadual em conformidade com o item 8.12.1 

do Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Contratação 11/2026 

 

 

 

 

São Paulo, de 21 de maio de 2026 

 

 

 

 

Paulo Roberto dos Santos 

Pregoeiro/Agente de Contratação 
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